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AO DOUTO JUÍZO DA 1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO 

FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA – 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0005462-46.2017.8.16.0025 

 

 

CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS LTDA. ME 

(“Administradora Judicial”), Administradora Judicial nomeada no processo de 

Recuperação Judicial n. 0005462-46.2017.8.16.0025, em que são Recuperandas 

COCELPA – COMPANHIA DE CELULOSE DO PARANÁ (“Cocelpa”) e ARPECO S/A – 

ARTEFATOS DE PAPEL (“Arpeco”) e CONPEL - COMPANHIA NORDESTINA DE PAPEL 

(“Conpel”) adiante nominadas “Recuperandas”, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, em atenção à r. decisão do mov. 4221.1, em complemento à petição do 

mov. 4802.1, vem expor e requerer o que segue. 

 

Em atenção ao item 26 da r. decisão informa que, desde a publicação do 

edital unificado apresentado pelas Recuperandas e previsto no art. 52, §1º, da Lei 

11.101/2005, recebeu inúmeras divergências e impugnações, bem como observou que 

foram protocolados diretamente no processo diversos pedidos de habilitação, os quais 

estão sendo analisados para melhor atender o comando do art. 7º da Lei 11.101/2005. 

 

Informa, ainda, que solicitou esclarecimentos adicionais aos Credores, bem 

como às Recuperandas, sendo que estas enviaram recentemente as informações 

necessárias para a finalização das análises.  

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

Q
H

 S
N

D
A

B
 X

8V
U

S
 X

D
J8

U

PROJUDI - Processo: 0005462-46.2017.8.16.0025 - Ref. mov. 4884.1 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
18/12/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Petição



 
________________________________________________________________________________ 
 

 
_____________________________________________________________________________ 
Av. Iguaçu, 2820, 10º andar, conj. 1001, Torre Comercial Curitiba - PR | www.credibilita.adv.br 

 

ANTE O EXPOSTO, informa que está concluindo as análises de crédito para 

a apresentação do edital previsto no art. 7º, §2º, da Lei n.º 11.101/2005. 

 

  Nestes termos, pede deferimento. 

   Curitiba, 18 de novembro de 2020. 

 

   Alexandre Correa Nasser de Melo    

   OAB/PR 38.515       

 

   Ricardo Andraus  

   OAB/PR 31.177 
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